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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIF^I^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

í  PROJETO DE LEI
,  numero PR0PRI0_; =

T) • + ^ T • o /m ' protocolo GERAL. í 3572/97 'Projeto de Lei n° 191 ^ data protocolo. ., 17/11/97
L-o - stre-sg. Aufus-sg '

Sala d2s Sassãa, #/ i/l INSTITUI O TEATRO MUNICIPAL
_  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(ivu-urica do FreEiJerits) '
I

Artigo 1° - Fica criado o Teatro Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura.

Artigo 2° - O Teatro Municipal será erigido,
preferencialmente, em terreno da Municipalidade locálizado ao lado do
Terminal Rodoviário do Interior; ou em outro local, estando o Poder Executivo
autorizado a adquirir área de terra ou a proceder desapropriação, se necessária.

Artigo 3° - As despesas com a execução desta lei, que
terá prioridade orçamentária, correrão à conta do orçamento municipal vigente,
podendo o Poder Executivo proceder a remanejamentos ou realocações das
dotações necessárias.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. |

i

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 1997

JOSÉ rARLOS ^BADINI
Vereador

Justificação

Muito já se debateu, alternativas várias foram pensadas, para dotar Cachoeiro
de um teatro digno. Agora, é hora de agir. Esta proposição visa oferecer ao Prefeito,
que comprometeu-se a construir um Teatro para os cachoeirenses, o instrumento

inicial para a empreitada

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
TEL/PABX: (027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO. = t 303/97

PROTOCOLO GERAL.s 3572/97

DATA PROTOCOLO..: 17/11/97

V

-  1^ / ( INSTITUI O TEATRO MUNICIPALSaia das SKsües,.i,í./.J.L.y 1 OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(UubrlcB do Presidente)

Artigo 1° - Fica criado o Teatro Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura.

Artigo 2° - O Teatro Municipal será erigido,
preferencialmente, em terreno da Municipalidade localizado ao lado do
Terminal Rodoviário do Interior; ou em outro local, estando o Poder Executivo
autorizado a adquirir área de terra ou a proceder desapropriação, se necessária.

Artigo 3° - As despesas com a execução desta lei, que
terá prioridade orçamentária, correrão à conta do orçamento municipal vigente,
podendo o Poder Executivo proceder a remanejamentos ou realocações das
dotações necessárias.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 1997

S Sabadini

Vereador

Justificação

Muito já se debateu, alternativas várias foram pensadas, para dotar Cachoeiro

de um teatro digno. Agora, é hora de agir. Esta proposição visa oferecer ao Prefeito,
que comprometeu-se a construir um Teatro para os cachoeirenses, o instrumento

inicial para a empreitada
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIglO, JUSTIÇA E HEDAgIO

PROJETO DE LEI N° 308/97

INICIATIVA: JOSÍ OAELOS SAEâDIÍII

RELATOR: ELIlIàR EEEREIRA

RELATÓRIO:

INSTITUI O TEATRO líDNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÍHíOIAS.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta regular quarto aos aspectos inerentes a esta Co

missão. Voto pelo enoaminliamento regiJlar da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide está comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en-

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen

tais.

Sala das „Gcpissões, 1© de Dezembro de 1997.

jOgE |CARLGS"SABíCDINI - Presidente
■V

fí .■\AAACí^-y ^
ELIMâR EERREIRA - Relator

TTÍLIO ARCHÂNJO - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


